
"Para os efeitos deste imposto (sobre 
produtos industrializados), considera-se in
dustrializado o produto que tenha sido 
submetido a qualquer operação que lhe 
modifique a natureza ou a finalidade, ou o 
aperfeiçoe para o consumo." 

Se o açúcar é proú;to industrializado, 
vale a difinição, destine-se ele ao estran
geiro ou à Zona Franca de Manaus." 

Em caso apreciado por esta Primeira 
Turma (RE n'" 74607-SP, relator Ministro 
Oswaldo Trigueiro, in RT/ 63/276) se 
admitiu crédito fiscal pelas mercadorias re
cebidas por filial em Manaus, porque "de 
outra forma não seria observada fielmente 
a legislação que favoreceu a remessa de 
produtos à Zona Franca de Manaus, equi
parando-a à exportação." 

6. Diante dessas considerações, e aten-

dendo a que o recurso se interpôs, neste 
ponto, pela alínea a, dele não conheço. 

EXTRATO DA ATA 

RE n'? 70441 - PE - ReI., Ministro 
Rodrigues Alckmim. Recte., Estado de 
Pernambuco (Adv., Joaquim Correia de 
Carvalho Jr.). Recda, Cooperativa dos 
Usineiros de Pernambuco (Adv., José Ca
valcanti Neves). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallotti. 

Presentes à sessão os Senhores Ministros 
Oswaldo Trigueiro, Djaci Falcão, Rodri
gues Alckmim, e o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral da República, substituto. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 
Aliomar Baleeiro. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - ESTIMATIVA 
DO DÉBITO - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - RES
TAURANTE 

- O imposto sobre circulação de mercadorias é devido pelos 
restaurantes, bares, cafés e demais estabelecimentos similares pelo 
fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Irmãos Maggi Ltda. versus Fazenda do Estado 
Agravo de petição n'? 193.991 - Relator: Sr. Juiz 

FERREIRA PRADo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de agravo de retição n'? 193991, da co
marca de São Paulo, em que é agravante 
Irmãos Maggi Ltda., sendo agravada Fa
zenda do Estado. 

1. Trata-se de ação executiva fiscal 
para a cobrança de leM, multa e acrés
cimo. A ação foi julgada procedente, com 
custas, juros e correção monetária. 
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Agravou a executada, argüindo a nuli
dade da penhora porque realizada por 
funcionário da autora. A dívida não é lí
quida e certa porque foi suprimida a ins
tância administrativa, carecendo da ação. 
Houve cerceamento de defesa com o in
deferimento da prova pericial. A exeqüen
te não tem direito ao ICM cobrado por
que não havia lei estadual instituindo o 
tributo sobre o fornecimento de alimen
tação bebidas e etc. 



o recurso foi contraminutado. A de
cisão mantida. 

A executada juntou por linha a guia 
de recolhimento de custas, alegando que 
não fora intimada anteriormente. 

2. Conhece-se do agravo. "Se o agra
vo subiu sem preparo, toma-se conheci
mento" do mesmo (Pontes de Miranda, 
Código de Processo Civil, t. 11/383, n9 1). 
"A l.1!- Câmara Cível do Tribunal de Ape
lação da Bahia.... julgou, e bem, que 
tendo subido o agravo sem preparo, o 
pagamento dele, ainda na superior ins
tância, mostra que o agravante não re
nunciara ao agravo" (id. p. 386, n9 4). 

A guia juntada demonstra que a agra
vante recolheu as custas, na data cons
tante da mesma. 

3. Repele-se a preliminar de nulidade 
da penhora. Quer a sentença, quer a con
traminuta demonstraram a inanidade da 
argüição, sendo os fundamentos das mes
mas adotados, como razões de decidir. 

4. Rejeita-se a preliminar de nulidade 
por cerceamento de defesa pelo indeferi
mento da prova pericial. Achando-se a 
contribuinte sob o regime de estimativa, 
era desnecessária a prova requerida, diante 
do disposto nos arts. 145 e 136, n9 IV, 
b do Regulamento do ICM (Decreto n9 

47.763, de 17.2.1967). Cabia à executada 
reclamar para o Chefe do Posto Fiscal, 
com recurso para o Inspetor Fiscal. Ve
rificada qualquer diferença entre o mon
tante recolhido e o apurado será ela res
tituída ou compensada, mediante reque
rimento a ser apresentado dentro de 90 
dias, contados do término do exercício 
ou da cessação da adoção do sistema, 
quando favorável ao estabelecimento (art. 
136, n9 IV, b). 

5. Sustenta a executada que a dívida 
é ilíquida e incerta por inexistir processo 
administrativo. 

Entretanto, o art. 150 do Código Tri
butário Nacional permite o lançamento por 

homologação. O art. 136 do Regulamento 
do ICM estabelece o regime de estima
tiva, a critério do Fisco, mediante nor
mas relativas ao cálculo e recolhimento 
do tributo. Assim, o lançamento tem base 
legal, sendo a dívida líquida e certa. 
Não é, pois, caso de carência da ação. 
A sentença salienta que "não há preteri
ção do seu direito de defesa porquanto 
ao ser fixado o valor do imposto a ser 
pago antecipadamente, assiste-lhe o direito 
de formular reclamação à autoridade fis
cal (art. 145 do Regulameento do ICM). 

6. Afirma a agravada que a exeqüen
te não tem direito ao imposto cobrado 
porque inexistia lei estadual instituindo o 
tributo. 

A matéria argüida não foi alegada nos 
embargos. O art. 16 do Decreto-Iei n9 

960 determina que, nessa oportunidade, o 
réu deverá alegar, de um só vez e arti
culadamente, toda a matéria útil à de
fesa ... 

Acresce que o art. 99, e seu parágrafo 
único, da Lei n9 9590, de 30.12.1966, 
combinado com o art. 19 da mesma lei 
prevê, como fato gerador do ICM, o for
necimento de aliment~ção, bebidas e ou
tras mercadorias, em restaurantes, bares, 
cafés e estabelecimentos similares. Realça 
a douta contraminuta: ":e de ressaltar-se 
que a expressão saída usada pelo legisla
dor, na espécie (art. 19, da Lei n9 9590, 
de 1966, resulta da ausência, em dado 
momento, dentro do estabelecimento do 
contribuinte, das mercadorias que lá exis
tiam e foram fornecidas aos fregueses. 
Esse o espírito da lei. Impossível negar 
que as refeições saíram do estabelecimento. 
A Lei n9 9 590, de 1966, previu ampla
mente, como fato gerador do ICM e o 
legislador estadual cogitou, antes do Ato 
Complementar n9 34 (pois a Lei n9 9 590, 
de 1966, o antecedeu), da específica saída 
de refeições, tanto que a disciplinou ex
pressamente, falando em fornecimento por 
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bares e restaurantes (parágrafo único do 
art. 99)". 

Assim, a Lei n9 91, de 1972, apenas 
reafirmou os termos da Lei n9 5.590, de 
1966, visto que o fato gerador já estava 
definido. 

O STF, no recurso extraordinário n9 

19.322, relatado pelo Min. Djaci Falcão, 
já teve ooortunidade de afirmar a lega
lidade da cobrança do ICM, incidente 
sobre o fornecimento de alimentação, be
bidas e outras mercadorias, nos restau
rantes, bares, cafés e estabelecimentos si
milares (RDA 108/142). 

É devido o ICM. 
Isto posto: Acordam, em 2l! Câmara 

do 19 Tribunal de Alçada Civil, por vo
tação unânime, conhecer do agravo, re
pelir as preliminares de nulidade da pe
nhora, de cerceamento de defesa e de 
carência da ação e negar provimento ao 
recurso, mantendo a sentença, por seus 
fundamentos. Custas na forma da lei. 

Tomou parte no julgamento o Juiz Tito 
Hesketh. 

São Paulo, 8 de agosto de 1973. Assis 
Dias, preso com voto. Ferreira Prado, 
relator. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - IMPOSTO 
ONICO SOBRE MINERAIS - VENDA DE TIJOLOS 

- O imposto sobre circulação de mercadorias incide sobre 
a comercialização de tijolos e telhas, como produtos industrializados. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Nilo Svicero versus Chefe do Posto Fiscal de Araraquara 
Agravo de petição n9 196029 - Relator: Sr. Juiz 

TIro HI!SXE11I 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de agravo de petição n9 196029, da 
comarca de Araraquara, agravante Nilo 
Svicero, agravado Chefe do Posto Fiscal 
de Araraquara: Acordam, em 2l! Câmara 
do 19 Tribunal de Alçada Civil, por una
nimidade de votos, integrado neste o rela
tório da sentença de fls., negar o provi
mento ao recurso. 

Nilo Svicero, firma individual estabe
lecida com a atividade de vendas de ma
teriais para construção foi autuada, pelo 
Posto Fiscal de Araraquara, por haver, 
no período de março a agosto de 1972, 
promovido a entrada e a saída de 106250 
tijolos sem as notas fiscais corresponden-
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tes a essas operações, ficando portanto 
sem recolhimento o ICM (auto de infra
ção e imposição de multa n9 7 I 588, sé
rie G, de 30.11.1972). 

Inconformada, impetrou mandado de se
gurança, alegando a ilegalidade do ato 
fazendário. uma vez que os produtos co
mercializados (tijolos) apenas estariam su
jeitos ao imposto único sobre minerais, 
imunes, por conseguinte, ao ICM. 

O MM. Juiz de Direito denegou o 
writ, dando margem a agravo de petição, 
em que a impetrante insiste na pretensão 
ajuizada. 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça 
manifestou-se pelo provimento do recurso. 

2. A ordem não podia mesmo ser 
concedida. 




